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Sugere ao Poder Executivo estudo para a
implementação de redutor de velocidade na
Rua Visconde de Guarapuava no Bairro

Canadá na forma que especifica.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Nei Hamilton Haveroth, com assento nesta Casa

Legislativa e no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 116

do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que seja
submetida a presente Indicação para leitura e conhecimento do
Plenário e depois despachado ao Exmo. Senhor Prefeito do
Município de Cascavel, solicitando as seguintes medidas de
interesse público:

Que o Poder Executivo, por meio da CETTRANS realize a estudo para implementação de
redutor de velocidade na Rua Visconde de Guarapuava no Bairro Canadá

Indicação. Sala de Sessões.
Cascavel, 07 de Março de 2014.

Nei Hamilton Haveroth

Vereador/PSL

Justificação

A presente indicação tem como objetivo, a prevenção de acidentes que pode
ocorrer oriundos da velocidade em que os automóveis, motocicletas e outros, trafegam na
região supramencionada, colocando em risco os pedestres.

Solicitamos, portanto, as medidas cabíveis à solução tão esperada para o
problema.
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